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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 155/2020
                                PROCESSO 20.0.000063061-7
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar ofício encaminhado pela OSC PARCEIROS VOLUNTÁRIOS justificando a necessidade de adaptação de ações previstas no Projeto 60+ (Termo de Fomento TF 12/2020, ainda não assinado), devido ao afastamento social necessário na pandemia de coronavírus. No item Metodologia, informa que:
 “as capacitações e assessoramento técnico serão realizadas em formato digital através das plataformas Teams e Zoom. Enviaremos os materiais para os participantes via correios. Além disso, para que todos tenham um bom uso das ferramentas digitais e desta forma um bom aproveitamento das capacitações, será realizada uma capacitação de familiarização das ferramentas bem como será disponibilizado uma consultoria de TI que ficará disponível durante as aulas para dar suporte para os participantes e facilitadores. Todas as atividades do projeto durante este período ocorrerão em formato digital, mantendo a metodologia.” 
Entende-se que não haverá mudanças em prazos e valor total do Projeto.
Considerando-se os novos orçamentos apresentados, a Câmara é FAVORÁVEL à adaptação do projeto.
Sessão Plenária nº 36/2020 do COMUI, 15 de setembro de 2020.
LECI MATTOS, Presidente do COMUI
______________________________________________________________________________________________
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